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Informações sobre as Provas Finais  de 
Português e de Matemática  

2015 
 

Alunos e Encarregados de Educação 
 

 2º ciclo - 6º ano 
 
 
 

Calendário das Provas Finais do 2º Ciclo 

 

1º Fase 

Hora terça, 19 de maio quinta, 21 de maio 

09:30 Português Matemática 
 

Afixação de Pautas da 1ª Fase: 16 de Junho 

 
 
 

2º Fase 

Hora segunda, 13 de julho quarta, 15 de julho 

09:30 Português Matemática 

 
Afixação de Pautas da 2ª Fase: 27 de 
Julho 

 
 

As Provas Finais realizam-se em duas fases, sendo a   
1ª fase em maio e obrigatória para todos os alunos. 

 
A 2ª fase das Provas Finais destina-se aos alunos que: 

-  Não reúnam condições de aprovação; 
- Tenham faltado à 1ª fase, por motivos graves de saúde ou 
outros, desde que devidamente justificado no prazo de 3 
dias úteis, a contar do dia seguinte ao da realização da 
prova; 
- Não tenham obtido Classificação Final igual ou superior a 
três, a Português ou a Matemática, já com a ponderação da 
avaliação sumativa interna e da prova final da 1ª fase, ainda 
que se encontrem em condições de aprovação no ciclo; 
  
O local de realização das provas será a Escola Sede do 
Agrupamento de Escolas de Oliveira de Frades. 
 

Antes do início do período de provas finais os 
encarregados de educação e os alunos devem: 

consultar as Informações-Prova Final/Informações-
Exame, para confirmação do material necessário para a 
realização de cada prova junto do professor da turma ou em 

http://provas.iave.pt/np4/4.html   ;  
 consultar as folhas de rosto e as instruções de realização 

das provas (recomenda‐se o conhecimento prévio das 

instruções, permitindo, assim, a utilização plena do tempo 
de duração da prova para a elaboração das respostas);  

confirmar a existência de um documento de identificação 
com fotografia (BI, Cartão de Cidadão, etc.), que deve ser 
apresentado aos professores vigilantes no dia de realização 
de cada prova. 
  

Nos dias das provas deverão ser cumpridas, pelos 
alunos, as seguintes normas: 

 

•Os alunos devem apresentar-se no estabelecimento de 
ensino 30 minutos antes do início da prova, ou seja, às 

09:00 horas. 

 
• O material a utilizar pelos alunos, durante as Provas Finais 
do 2.º Ciclo, deverá ser o seguinte: 

Prova de Português -caneta ou esferográfica de tinta 

indelével, azul ou preta. 

Prova de Matemática - caneta ou esferográfica de tinta 

indelével, azul ou preta; lápis que só é permitido nas 
construções que envolvam a utilização de material de 
desenho; material de desenho e de medição (lápis, 
borracha, régua graduada, compasso, esquadro e trans-
feridor) e calculadora, que só é permitida no caderno 1.  

A calculadora  deve estar identificada com o nome do 
aluno e pode ser gráfica ou não, desde que satisfaça todas 
as seguintes condições: 
- ter, pelo menos, as quatro operações aritméticas 
elementares; 
- ser silenciosa; 
- não necessitar de alimentação exterior localizada; 
- não ter cálculo simbólico (CAS); 
- não ter capacidade de comunicação à distância; 
- não ter fitas, rolos de papel ou outro meio de impressão 
 
• O papel de rascunho é fornecido pela escola. Estas folhas 
não são recolhidas no final da prova, já que em caso algum 
podem ser objeto de classificação. 
 
• A chamada faz-se 15 minutos antes da hora marcada 

para o início da prova, pela ordem constante nas pautas. 
 
• O atraso na comparência dos alunos às provas não pode 
ultrapassar 15 minutos após a hora do início da mesma. A 
estes alunos não é concedido nenhum prolongamento 
especial. 
 

• Os alunos não podem prestar provas sem serem 
portadores do seu Bilhete de Identidade / Cartão de 
Cidadão ou de documento que o substitua, desde que 

contenha fotografia. 
  

• É expressamente proibido aos alunos ter 
junto de si quaisquer suportes escritos, 
equipamentos tecnológicos ou sistemas de 
comunicação móvel, designadamente, 
telemóveis (quer estejam ligados ou 
desligados), sob pena de anulação da prova. 
 
• Os alunos devem, obrigatoriamente, ser portadores do seu 
Cartão de Cidadão/Bilhete de Identidade. Os alunos 
estrangeiros podem apresentar um documento de 
identificação com fotografia do seu país de origem e o n.º 
interno dado pela escola. Não serão aceites os recibos de 
entrega de pedidos de emissão de cartão de cidadão. 
 
 • Os alunos que não apresentem um dos referidos 
documentos são considerados indocumentados e ser-lhes-á 
elaborado um Auto de Identificação pelo Secretariado das 
Provas, em modelo próprio, devendo o encarregado de 
educação tomar conhecimento da ocorrência, assinando 
também o respetivo auto. 
 

http://provas.iave.pt/np4/4.html
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 • Os alunos indocumentados devem registar, no local 
destinado ao número do cartão de cidadão/bilhete de 
identidade, o número interno de identificação que lhes foi 
atribuído, indicando, como local de emissão, a referência 
“número interno”. 
 
 • No cabeçalho dos enunciados, o aluno deve escrever, na 
parte destacável, o seu nome completo - de forma legível e 
sem abreviaturas, o número do cartão de cidadão/bilhete de 
identidade - e local de emissão, no caso de ser portador de 
bilhete de identidade, a sua assinatura - conforme o cartão 
de cidadão/bilhete de identidade. 
 

• A prova de Português tem a duração de 90 minutos, a 

que acresce a tolerância de 30 minutos. 
 

• A prova de Matemática tem a duração de 90 minutos, a 
que acresce a tolerância de 30 minutos, distribuídos da 
seguinte forma: 
- Caderno 1 - 30 minutos, a que acresce a tolerância de 
10 minutos; 
-Caderno 2 (não é permitido o uso da calculadora) - 60 
minutos, a que acresce a tolerância de 20 minutos. Entre 

a resolução do Caderno 1 e a do Caderno 2, haverá um período de 
5 minutos, para que sejam recolhidas as calculadoras e distribuídos 
os segundos cadernos, não sendo, contudo, recolhido o Caderno 1. 
Durante este período, bem como no período de tolerância relativo à 
resolução do Caderno 1, os alunos não poderão sair da sala. Os 
dois cadernos apenas serão recolhidos no final do tempo previsto 
para a realização da prova. 
 

• O aluno não pode abandonar a sala antes do fim do tempo 
regulamentar das provas ou do tempo suplementar 
concedido. Se o fizer a prova é anulada pelo diretor, ficando 
esta em arquivo na escola, para eventuais averiguações. 
 
 • Não podem comer durante a realização das provas de 
exame, à exceção dos alunos com NEE expressamente 
autorizados. 
 

• A utilização do lápis só é permitida na prova de 
Matemática e apenas nas questões onde tal é indicado. As 
provas ou parte de provas realizadas a lápis, sem essa 
indicação expressa, não são consideradas para 
classificação. 
 
• Não é permitida a consulta de dicionário. 
 

• A indicação de elementos suscetíveis de identificarem o 
aluno, assim como a utilização de expressões 
despropositadas, descontextualizadas ou desrespeitosas, 
no papel da prova, implica a sua anulação pelo Júri 
Nacional de Exames. 
 

• São interditos quaisquer procedimentos, por parte dos 
Professores Vigilantes, que possam ajudar os alunos a 
resolver a prova. 
 

• Nas salas, durante a realização das provas, só é permitida 
a entrada dos Professores Vigilantes, Professores 
Coadjuvantes, elementos do Secretariado das Provas, 
elementos da Direção e elementos da IGEC. 
 

 • As provas são respondidas nas folhas do enunciado. Em 
caso de engano, os alunos devem riscar, não sendo 
substituídos os enunciados. Não é permitido o uso de 
corretor. 
 

• As pautas com as classificações finais dos alunos relativas 
à 1.ª Fase serão afixadas no dia 12 de junho, nas escolas 
onde foram realizadas as provas. As mesmas refletirão a 
média ponderada entre a Classificação Interna e a da Prova 
Final. 
  

• A classificação final (CF) a atribuir às disciplinas de 
Português e de Matemática é o resultado, com 
arredondamento às unidades, das classificações obtidas na 
avaliação sumativa interna (CI) do 3º período do ano letivo 
e na Prova Final (CP), de acordo com a seguinte fórmula: 
             CF = 0,7CI + 0,3CP 

  
• É permitida a reapreciação de todas as Provas Finais de 
Ciclo de cuja resolução haja registo escrito, sendo esta 
atribuição da competência do Júri Nacional de Exames e 
regulamentada nos art.os 39.º a 43.º do Despacho n.º 6 -
A/2015, de 5 de março. Tem legitimidade para requerer a 
reapreciação da prova do aluno, o respetivo encarregado 
de educação. 
 

• Os alunos que obtenham Classificação Final inferior a 3 a 
Português ou a Matemática (Média ponderada entre a 
Classificação Interna e a Classificação da Prova Final da 
área disciplinar) realizarão, obrigatoriamente, a 2.ª Fase 
das Provas Finais do 2.º Ciclo. 
 

•Estão ainda abrangidos pela obrigatoriedade de 
comparecer à 2.ª fase de Provas Finais (13 e 15 de julho) 
os alunos que por motivos excecionais e devidamente 
comprovados não tenham comparecido à 1.ª Fase. 
 

• Os alunos referidos nos dois pontos anteriores podem 
beneficiar do período de acompanhamento extraordinário, 
que tem por objetivo superar as dificuldades detetadas no 
percurso escolar dos alunos, e que decorre até à realização 
da 2ª fase. 
 
 

 

Durante a prova recomenda-se aos alunos: 
 

sua resolução;  
 

 as cotações da prova, no final do 
enunciado, para que na resolução da prova possa ser 
também considerada a distribuição das cotações 
pelos itens;  
 

item, tantas vezes quantas as necessárias para 
perceber o que está a ser pedido;  
 

disponibilizados e do conhecimento de que dispõem 
para elaborar cada resposta;  
 

pedido;  
 

 utilizar um tipo de letra legível, deixando espaços 
razoáveis entre palavras (evitando possíveis 
equívocos de leitura na classificação das provas);  
 

minúsculas, de acordo com as normas de ortografia 
em vigor;  
 

controlar o tempo decorrido, verificando de vez em 
quando se a realização da prova está adiantada ou 
atrasada em relação ao tempo ainda disponível;  
 

realização apresentadas, por exemplo, se estão 
corretamente identificados todos os itens, se não 
existe mais do que uma resposta ao mesmo item, se 
não há respostas que não tenham sido passadas da 
folha de rascunho para a folha de resposta, etc.;  
 

 

 
 

Bom Trabalho! 
 

A Direção 


